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Ofício N" 061/2023- SECULT

Sobral/CE, 10 de maio de 2023.

lima. Sra.:
Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo de Sobral

Temos a satisfação de cumprimentar Vossa Senhoria e, na oportunidade,

solicitarmos-lhe autorização para contratação da sociedade empresária limitada TATY

GIRL GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSICAIS E EVENTOS LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n° 23.268.243/0001-00, representante da artista TATY GIRL, a ser

realizada através de inexigibilidade de Licitação, fundamentada no Art. 25, inciso III,

em conformidade com a proposta comercial apresentada e demais documentos que

instrui o processo administrativo em epígrafe. O valor desse processo importa em R$

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). A referida prestação de serviços é justificada

pelos motivos anexos.

OBJETO:

Apresentação musical da artista TATY GIRL, a ser realizada no dia 20 de julho

de 2023, em comemoração aos 250 anos do Município de Sobral/CE.

Dotação: 3101.13.131.0481.2.533.3.3.90.39.00.1.500.0000.00

Fonte de Recurso: Municipal.
PEDIDO DEFERIDO EM:

JlG /Qp/33

Simone Rodrigues Passos w

O

Atenciosamente? V

*sd
fl , YW

Edilardo OÍiveira Áratíjo
Coordenador de Eventos da SECULT

Secretária da Cultura e Turismo

PEDIDO INDEFERIDO EM:

/ /

Simone Rodrigues Passos
Secretária da Cultura e Turismo

Prefeitura Municipal de Sobral -CNPJ 07.598.634/0001-37
Rua Viriato de Medeiros, 1250-Centro, Sobral - CE, 62011-065 Contato: (88) 3677-1100



/í FL

% SOBRA!.,%
É SOBRAL

PREFEITURA

oS

QP.@f iJ

1773/2023

ANEXO DO OFÍCIO N° 061/2023 de 10 de maio de 2023.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

tRAL /
1

A Prefeitura Municipal de Sobral, por meio da Secretaria da Cultura e Turismo,

realizará durante o mês de julho de 2023 as comemorações aos 250 anos do Município

de Sobral, que vem repleto de atrações e atividades culturais, dentre elas shows

musicais.

A Prefeitura de Sobral há anos realiza uma das festas mais animadas e

democráticas em comemoração ao aniversário do município. O referido evento oficial é

indispensável para o atendimento das políticas públicas culturais e sociais, bem como

para a economia do Município com a movimentação do comércio local e da atividade

turística; fomento de empregos diretos e indiretos; e aumento do fluxo da rede hoteleira

e gastronómica.

O município, mais do que centenário, representa muito bem a região norte do

Estado, sendo destaque na economia da região, principalmente na indústria, comércio e

turismo.

Dito isso, comprova-se de forma indubitável a relevância da citada festa, eis

que causa um grande impacto nos setores do turismo, lazer e entretenimento,

propagando a imagem do Município.

Cabe destacar que os setores acima foram os que mais sofreram com os efeitos

da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), ou seja, a Prefeitura de Sobral tem

como objetivo aquecer diversos negócios ligados a essa cadeia.

Em vista disso, salientamos a contratação de artista de renome para se apresentar

na festa e manter as comemorações do Aniversário de Sobral como um dos eventos

mais importantes do ano.

Antes de adentrar na qualificação da artista, cumpre asseverar que um dos

principais motivos que fazem os cidadãos e turistas a comparecerem ao Aniversário de

Sobral é em função das atrações artísticas/musicais. Assim, a escolha da artista TATY

GIRL é devido a consagração pela crítica especializada e pela opinião pública, sendo

referência em seu segmento de trabalho, conforme documentação acostada aos autos.

Dona de uma voz marcante e uma personalidade irreverente, Taty Girl é um dos

nomes mais respeitados e fiéis ao segmento do forró, graças ao talento e carisma

inegáveis, bem como seu repertório contagiante e história de vida marcada por
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momentos de superação. Por gostar muito de cantar no trabalho, sua patroa começou a

admirar o talento da jovem cantora e propôs a ela fazer um teste em uma banda de um

amigo próximo, chamada Forró Rabo de Saia. Do teste, a cantora já foi aprovada e dali

começou a sua trajetória no forró.

Taty Girl passou a ser vocalista de algumas bandas, entre elas, o Forró Maior,

Forró Suado, Forró Real e Solteirões do Forró, onde adquiriu experiências e conquistou

seu espaço como uma das melhores cantoras de forró, o que a levou a alçar novos

horizontes e montar sua própria banda, em 2009, chamada Forró Adoro, que em pouco

tempo atingiu todos os estados do Nordeste com o Baú da Taty Girl, bloco do show

onde reuniu clássicos da carreira e resgatou músicas de outras bandas que marcaram

época, alcançando, assim, espaço nos principais eventos do calendário festivo do Brasil.

O sucesso foi tanto que o público a convocou a retornar a banda Solteirões do

Forró em 2011, que por dois anos e seis meses obteve crescimento e novos admiradores

do seu trabalho.

Em 2014 retornou a carreira solo e seu repertório ganhou destaque por englobar

as canções carregadas do saudosismo do forró dos anos 90 e início dos anos 2000, o que

a levou a gravar um DVD na cidade de Fortaleza, em 2019, intitulado Baú da Taty Girl,

esgotando os ingressos do Centro Cultural Dragão do Mar, que é uma das referências

turísticas na capital do Ceará.

No ano de 2021 ampliou a sua visibilidade nacionalmente com o projeto "Lado a

Lado", que trouxe sete músicas inéditas, inclusive a faixa "Meu coração me odeia" em

parceria com Wesley Safadão, que já acumula mais de 18 milhões de visualizações no

Youtube.

Qfl©f
1773/2023/

Atualmente iniciou, em Fortaleza/CE, a turnê do projeto "Baú da Taty", uma

label que leva o público a uma verdadeira viagem no tempo com os grandes sucessos da

sua carreira, fato este que a fez esgotar os ingressos da Arena Castelão, em outubro de

2022, e agendar as próximas edições nas principais capitais do nordeste.

Diante do exposto, entendemos que é de crucial relevância a tradição que

envolve todo o processo de realização do evento, tendo em vista a cooperação com as

manifestações culturais, a promoção do entretenimento e a sua significância tanto no

campo individual quanto no campo social. O evento se origina e se mantêm pela

identificação de valores e pela tradição, fatores predominantes como hábitos culturais,
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principalmente pela apresentação da artista supracitado ter caráter único durante todo o

período que compreende o ano de 2023. Ademais, com vistas ao intercâmbio artístico

com representantes da cena musical nacional, idealiza-se a contratação da referida

artista.

Dessa forma, reputa-se que a artista se enquadra rigorosamente com a referida

perspectiva, fundamentalmente, por sua consagração nacional, pela opinião pública e

crítica especializada, sendo muito conhecido pelos shows que realiza, gozando de

excelentes conceitos e aceitação.

Com a apresentação, o Município de Sobral, por meio da Secretaria da Cultura e

Turismo, visa democratizar o acesso à cultura, oportunizando que a população em geral,

inclusive as menos favorecidas possam participar de um evento de tamanha

importância.

jdÿ"\

Com efeito, o art. 23, inciso V, da Constituição Federal, estabelece que:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à
tecnologia, à pesquisa e à inovação; (BRASIL, 1988 - grifos nossos)

Na mesma esteira, o inciso IV, §3°, art. 215, da nossa Carta Magna, estabelece

que:

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura nacional, e apoiará e incentivará a
valorização e a difusão das manifestações culturais.
[-]
§3°. A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual,
visando ao desenvolvimento cultural do País e à integração das ações do
poder público que conduzem à:
[...]
IV - democratização do acesso aos bens de cultura; (BRASIL, 1988 -
grifos nossos).

Além disso, a legislação municipal é categórica no sentido de conferir ao

município a incumbência de proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à

ciência, bem como de garantir a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso

às fontes da cultura, conforme se observa nos arts. 8o, V e 185 da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 8o. É competência comum do Município, do Estado e da União:
[...]
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
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Art. 185-0 Município garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso às fontes da cultura regional e apoiará e incentivará a
valorização e a difusão das manifestações culturais. (BRASIL, 1988 -
grifos nossos)

Dessa feita, entende-se que a apresentação pública e gratuita da artista TATY

GIRL proporcionará para a população de Sobral uma experiência única, principalmente

quando consideramos que atrações deste porte geralmente ficam restritas aos grandes

centros urbanos do País.

Ademais, considerando a consagração da artista pela crítica especializada, bem

como pela opinião pública, evidencia-se a regular subsunção da sua contratação às

normas atinentes à Inexigibilidade de Licitação, previstas na Lei 8.666/93, conforme se

observa no art. 25, III da referida Lei, abaixo transcrito:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição,
em especial:
[...]

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela
crítica especializada ou pela opinião pública. (BRASIL, 1988 - grifos
nossos)

Portanto, não paira nenhuma dúvida que a referida artista possui reputação,

experiência e conhecimento compatíveis com a dimensão do evento que propõe a

Administração Municipal e, por entendermos que a contratação será de suma

importância para promover a democratização do acesso à cultura no Município, assim,

JUSTIFICAMOS. /

Edilardo Oliveira
Coordenador de Eventos da SECULT
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